
PROPOSTA DE SEGURO 
OCUPANTES DE VIATURAS
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PROTEÇÃO DE BENS

808 29 39 49
fidelidade.pt

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa - Sede: Largo do Calhariz, 30  
1249-001 - Lisboa - Portugal • Capital Social € 381 150 000 • www.fidelidade.pt

Linha de Apoio ao Cliente
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. apoiocliente@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h30 às 20h

A INFORMAÇÃO SOBRE PROCEDIMENTOS E PRAZOS A OBSERVAR EM CASO DE SINISTROS ESTÁ DISPONÍVEL EM WWW.FIDELIDADE.PT E NAS AGÊNCIAS FIDELIDADE

  SEGURO NOVO	

  ALTERAÇÃO À APÓLICE Nº	

AGÊNCIA/AGENTE Nº	        FM       IB  

CONTA COBRANÇA Nº	

Se é ou já foi Cliente da Companhia indique um dos seguintes elementos:

CLIENTE Nº 

RAMO/APÓLICE 

MATRÍCULA 

A ACEITAÇÃO DO SEGURO AQUI PROPOSTO SÓ PODE SER CONSIDERADA DESDE QUE TODOS OS CAMPOS DA PROPOSTA SEJAM RESPONDIDOS NA ÍNTEGRA OU INUTILIZADOS, QUANDO 
NÃO APLICÁVEIS. TRATANDO-SE DE UMA ALTERAÇÃO A SEGURO JÁ EM VIGOR APENAS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO OS CAMPOS RELATIVOS AOS DADOS A ALTERAR.

PREENCHER A CANETA PRETA

1. TOMADOR DO SEGURO

NOME�

MORADA�

LOCALIDADE													      CÓDIGO POSTAL    —  

TELEFONE       TELEMÓVEL       E-MAIL														

Nº  DE CONTRIBUINTE       PROFISSÃO / ATIVIDADE  

3. VEÍCULO / CARTA DE CONDUÇÃO A SEGURAR

TITULAR DA CARTA / CONDUTOR DO VEÍCULO �

DATA DE NASCIMENTO       Nº DE CARTA       DATA DA CARTA  

MATRÍCULA    -    -       MARCA / MODELO     VERSÃO Nº LUGARES/LOTAÇÃO 
(1)

 

PESO BRUTO 	 FORMA (2)
:   ABERTA	   FECHADA	 ANO DE FABRICO  

SERVIÇO / UTILIZAÇÃO:    PARTICULAR	   ALUGUER	   ALUGUER S/CONDUTOR	   TÁXI	   LETRA A	   LETRA T	   TRANSPORTES INTERNACIONAIS

TRANSPORTA MATÉRIAS PERIGOSAS? (3)
  NÃO	   SIM	 QUAIS? 	

TRANSPORTA PASSAGEIROS NA CAIXA DE CARGA? (3)
	   NÃO	   SIM	 CONCELHO DE CIRCULAÇÃO HABITUAL 	

(1) EM CASO DE SEGURO DE CARTA, INDICAR O N.° MÁXIMO DE LUGARES DOS VEÍCULOS CONDUZIDOS.
(2) A COBERTURA É LIMITADA AOS PASSAGEIROS TRANSPORTADOS NA CABINE.
(3) APÓS CONSULTA AOS SERVIÇOS TÉCNICOS DO SEGURADOR.

D D M M A A A A

A A A A

D D M M A A A A

4. PESSOAS A SEGURAR (PARA SEGUROS COLETIVOS ANEXAR A RELAÇÃO DOS VEÍCULOS OU DAS CARTAS DE CONDUÇÃO)

1. FAMILIARES SEM CONDUTOR 2. FAMILIARES COM CONDUTOR 3. TODOS OS OCUPANTES 4. O CONDUTOR DO VEÍCULO SEGURO

5. O TITULAR DA CARTA / LICENÇA DE CONDUÇÃO

2. DADOS DA APÓLICE

DATA PARA O INÍCIO DO SEGURO / ALTERAÇÃO          ACERTO VENCIMENTO  

DURAÇÃO DO SEGURO	   ANO E SEGUINTES	   TEMPORÁRIO (ATÉ ÀS 24 HORAS DE)        Nº DIAS   

PERIODICIDADE DE PAGAMENTO   ANUAL (SUJEITO AO PRÉMIO MÍNIMO)	   SEMESTRAL (SUJEITO À FRAÇÃO MÍNIMA)	   TRIMESTRAL (SUJEITO À FRAÇÃO MÍNIMA)	   ÚNICO

FORMA DE PAGAMENTO       DÉBITO DIRETO (*)	   AGENTE		    AGÊNCIA/CTT/MB

(*) SE OPTOU POR DÉBITO DIRETO, PREENCHA POR FAVOR, A AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO SEPA, QUE SE ENCONTRA NO FINAL DESTA PROPOSTA.

D D M M A A A A

D D M M A A A A

D	 D	 M	 M

5. RISCOS E CAPITAIS A SEGURAR (VER COMPOSIÇÃO DOS DIFERENTES MÓDULOS NO VERSO)

   MÓDULO I    MÓDULO II    MÓDULO III    MÓDULO IV    MÓDULO V    MÓDULO VI    MÓDULO VII    MÓDULO VIII

   MÓDULO IX    MÓDULO X    MÓDULO XI    MÓDULO XII    MÓDULO XIII    MÓDULO XIV    MÓDULO XV

EXTENSÃO DE COBERTURA A CONDUÇÃO OU TRANSPORTE COMOPASSAGEIRO?     NÃO	   SIM

ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DOS CAPITAIS SEGUROS      INDEXADA	   CONVENCIONADA PERCENTAGEM 	    %
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6. CARATERÍSTICAS DO VEÍCULO

   LIGEIRO DE PASSAGEIROS PARTICULAR    LIGEIRO MISTO PARTICULAR    CAMINHETA PARTICULAR    MOTOCICLO PARTICULAR

   CICLOMOTOR PARTICULAR    CAMIÃO PARTICULAR    ARTICULADO PARTICULAR    TODO-O-TERRENO PARTICULAR

   AUTOCARRO PARTICULAR    (QUADRICICLO) MICROCAR    AMBULÂNCIA (1)
   OUTRO. QUAL?

(1)
  EXTENSÃO DE COBERTURA A DOENTES OU SINISTRADOS?     NÃO	   SIM

8. RISCOS E CAPITAIS A SEGURAR (SÓ PREENCHER QUANDO FOR DIFERENTE DOS MÓDULOS E APÓS CONSULTA DOS SERVIÇOS TÉCNICOS)

COBERTURAS PRINCIPAIS CAPITAL POR OCUPANTE COBERTURAS ESPECIAIS CAPITAL POR OCUPANTE COBERTURAS PRINCIPAIS CAPITAL POR OCUPANTE

   01 MORTE €    11 BAGAGENS €

   �10 INTERNAMENTO 
HOSPITALAR 
(SUBSÍDIO DIÁRIO) €

   �02 INVALIDEZ 

PERMANENTE €    61 VESTUÁRIO €
   �14 DESPESAS 

DE TRATAMENTO €

  �06 MORTE OU INVALIDEZ 

PERMANENTE €

   �04 DESPESAS DE 
TRATAMENTO E 
REPATRIAMENTO €

   �05 DESPESAS DE 
FUNERAL €

EXTENSÃO DE COBERTURA A CONDUÇÃO OU TRANSPORTE COMO PASSAGEIRO?     NÃO	   SIM

ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DOS CAPITAIS SEGUROS      INDEXADA	   CONVENCIONADA PERCENTAGEM 	    %

9. QUESTIONÁRIO REFERENTE AO CONDUTOR HABITUAL  (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

1. ESTADO DE SAÚDE DO CONDUTOR     DATA DE NASCIMENTO  

GOZA DE BOA SAÚDE      NÃO      SIM	 SE NÃO, PORQUÊ?  �

TEM ALTERAÇÕES DE: VISÃO OU DE AUDIÇÃO; SOFRE DE: EPILEPSIA, PERDAS DE CONSCIÊNCIA, PARALESIA, DIABETES, TUBERCULOSE, PERTURBAÇÕES CARDIOVASCULARES, AFEÇÃO DA 

ESPINAL MEDULA, DOENÇAS DO SANGUE, REUMATISMO AGUDO OU CRÓNICO?  �

TEM ALGUMA DEFICIÊNCIA OU INCAPACIDADE?      NÃO      SIM	 SE SIM, QUAL O GRAU DE INCAPACIDADE?   %	 É CANHOTO?  	    PESO     ALTURA  

2. CELEBROU OUTROS SEGUROS DE ACIDENTES PESSOAIS?   NÃO      SIM         SE SIM, INDIQUE A COMPANHIA, NÚMERO DA APÓLICE, CAPITAIS E RISCOS SEGUROS?  

ESTÃO:    EM VIGOR      ANULADOS

OUTRAS DECLARAÇÕES

7. BENEFICIÁRIO(S) EM CASO DE MORTE (�SE A PESSOA SEGURA FOR DISTINTA DO TOMADOR DO SEGURO É NECESSÁRIO A 
AUTORIZAÇÃO DA PESSOA SEGURA PARA A ALTERAÇÃO DA POSIÇÃO DE BENEFICIÁRIO)

NOME�

MORADA�

LOCALIDADE													                  CÓDIGO POSTAL    —  

Nº  DE CONTRIBUINTE       DATA DE NASCIMENTO        SEXO     M      F     Nº B.I./CC   

NO CASO DE IMPOSSIBILIDADE COMPROVADA DE CONTACTO, DURANTE UM ANO SEGUIDO, COM O TOMADOR DO SEGURO E COM A PESSOA SEGURA, NO CASO DE SEREM PESSOAS 

DISTINTAS, AUTORIZA QUE SE CONTACTE(M) O(S) BENEFICIÁRIO(S) EM CASO DE MORTE, ALERTANDO-OS PARA ESSE FACTO, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS PREVISTOS NO ART. 5º DO 

DECRETO –LEI 384/2007, DE 19 DE NOVEMBRO?   NÃO SIM

D D M M A A A A

MÓDULOS CONTRATÁVEIS  (EXPRESSOS EM EUROS)

COBERTURAS / MÓDULOS I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV

MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE 7.500 10.000 15.000 15.000 25.000 25.000 25.000 25.000 25.000 37.500 37.500 37.500 50.000 62.500 75.000

DESPESAS TRATAMENTO E REPATRIAMENTO 750 1.000 1.500 1.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 4.000 4.000 4.000 5.000 6.500 7.500

INTERNAMENTO HOSPITALAR (SUB. DIÁRIO) - - - 8 - - 13 13 25 - 19 38 25 32 38

DESPESAS DE FUNERAL 750 1.000 1.500 1.500 - 2.500 2.500 2.500 2.500 - 2.500 3.750 2.500 2.500 2.500

BAGAGENS - - - - - - - 500 750 - 500 1.000 750 750 1.000

VESTUÁRIO - - - - - - - 500 750 - 500 1.000 500 500 500

D D M M A A A A
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PRÉMIOS TOTAIS  (EXPRESSOS EM EUROS)

COBERTURAS / MÓDULOS I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV

CONDUTOR / CARTA - - 15,90 18,15 23,80 24,59 28,56 29,83 34,13 35,09 42,95 50,42 55,25 68,67 80,96

VEÍCULOS ATÉ 6 LUGARES

FAMILIARES SEM CONDUTOR - 15,90 20,41 23,58 30,95 31,97 37,12 38,39 43,80 45,58 55,39 64,72 71,35 88,76 104,68

FAMILIARES COM CONDUTOR 15,90 17,87 25,27 29,21 38,32 39,58 45,96 47,24 53,78 56,46 68,33 79,58 87,97 109,54 129,18

TODOS OS OCUPANTES 19,06 24,10 34,07 39,36 51,56 53,36 61,96 63,24 71,83 76,12 91,67 106,39 118,03 147,12 173,46

VEÍCULOS DE 7 A 9 LUGARES

FAMILIARES SEM CONDUTOR 16,61 20,97 29,66 34,26 44,98 46,47 53,97 55,24 62,80 66,30 79,99 92,99 103,00 128,33 151,32

FAMILIARES COM CONDUTOR 20,54 25,99 36,75 42,46 55,72 57,56 66,84 68,11 77,33 82,07 98,76 114,52 127,17 158,52 186,92

TODOS OS OCUPANTES 27,67 34,97 49,46 57,15 75,00 77,47 89,96 91,23 103,43 110,49 132,51 153,28 170,63 212,85 250,93

EXTENSÃO DA COBERTURA

CONDUÇÃO OU TRANSPORTE 
COMO PASSAGEIRO 2,63 3,33 4,71 5,45 7,15 7,38 8,56 8,94 10,24 10,53 12,88 15,12 16,57 20,60 24,29

NOTAS: AOS PRÉMIOS INDICADOS HÁ A ACRESCER, NO 1º ANO, 5,35 € REFERENTES AO CUSTO DA APÓLICE.
OS PRÉMIOS ACIMA INDICADOS NÃO SÃO APLICÁVEIS AOS VEÍCULOS DE 2 OU 3 RODAS.

OUTROS SEGUROS 

O RISCO PROPOSTO ESTÁ SEGURO?    NÃO     SIM 

EM CASO AFIRMATIVO INDIQUE:   SEGURADOR     Nº APÓLICE       CAPITAL  €,

DADOS PESSOAIS E DECLARAÇÕES

DADOS PESSOAIS
Os dados pessoais constantes deste documento serão processados e armazenados informaticamente pelo Segurador e destinam-se ao seu uso exclusivo, no âmbito das relações pré-contratuais 
ou decorrentes do contrato ou operação celebrados com os seus Clientes, incluindo as suas renovações. Os dados serão conservados de forma a permitir a identificação dos titulares até que 
tenham cessado definitivamente essas relações.
O titular terá livre acesso aos seus dados pessoais, com uma periodicidade não inferior a um ano desde a recolha ou primeiro acesso, desde que o solicite por escrito, podendo retificar os dados 
incorretamente recolhidos, nos termos da lei.
Os dados recolhidos em virtude da celebração, execução ou cessação do contrato poderão ser fornecidos às autoridades judiciais ou administrativas, desde que em cumprimento de obrigação legal 
a cargo do Segurador, e bem assim, sem prejuízo dos deveres e limites previstos em matéria de proteção de dados pessoais e de concorrência, e sempre sujeito ao dever de sigilo, aos prestadores 
de serviços do Segurador, designadamente os seus resseguradores e peritos, e ainda às entidades, nomeadamente de tipo associativo, como seja a Associação Portuguesa de Seguradores, que 
enquadrem ou realizem, licitamente, ações de compilação de dados, ações de prevenção e combate à fraude, estudos de mercado ou estudos estatísticos ou técnico-atuariais.
O titular dos dados autoriza o Segurador, salvo declaração expressa em contrário no quadro de observações, a:

a) �fornecer os seus dados a empresas do Grupo do qual o Segurador faz parte, sendo assegurada a sua confidencialidade, utilização em função do objeto social dessas empresas e compatibilidade 
com os fins de recolha;

b)  �proceder à recolha de dados pessoais complementares junto de Organismos Públicos, empresas especializadas e outras entidades privadas, tendo em vista a confirmação ou complemento 
dos elementos recolhidos necessários à gestão da relação contratual;

c)  �efetuar, se assim o entender, o registo magnético das chamadas telefónicas que forem realizadas, no âmbito da relação contratual ora proposta, quer na fase de formação do contrato, quer 
durante a vigência do mesmo, e bem assim a proceder à sua utilização para quaisquer fins lícitos, nomeadamente, para execução dos serviços contratados, para melhoramento e controlo dos 
mesmos e como meio de prova.

OBSERVAÇÕES �

DECLARAÇÕES
Declaro que me foram prestadas as informações pré-contratuais legalmente previstas, tendo-me sido entregue, para o efeito, o documento respetivo, para delas tomar integral conhecimento, e 
bem assim que me foram prestados todos os esclarecimentos de que necessitava para a compreensão do contrato, nomeadamente sobre as garantias e exclusões, sobre cujo âmbito e conteúdo 
fiquei esclarecido.
Declaro, ainda, ter sido informado pelo Segurador do dever de lhe comunicar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter por significativas para a apreciação do 
risco, bem como das consequências do incumprimento de tal dever.
Declaro, também, que dou o meu acordo a que as Condições Gerais e Especiais, se as houver, aplicáveis ao contrato me sejam entregues no sítio da Internet indicado nas Condições Particulares.

ATENÇÃO
Confirme se respondeu a todas as questões. Se tiver sido outra pessoa a responder a este formulário, não assine sem confirmar que todas as respostas são exatas.

LOCAL E DATA 								 TOMADOR DO SEGURO

A PESSOA SEGURA (SE DIFERENTE DO TOMADOR DO SEGURO)
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AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO 
SEPA
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808 29 39 49
fidelidade.pt

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa - Sede: Largo do Calhariz, 30  
1249-001 - Lisboa - Portugal • Capital Social € 381 150 000 • www.fidelidade.pt

Linha de Apoio ao Cliente
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. apoiocliente@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h30 às 20h

AO SUBSCREVER ESTA AUTORIZAÇÃO, ESTÁ A AUTORIZAR A FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. A ENVIAR INSTRUÇÕES AO SEU BANCO PARA DEBITAR A SUA CONTA E O SEU 
BANCO A DEBITAR A SUA CONTA, DE ACORDO COM AS INSTRUÇÕES DA FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.
OS SEUS DIREITOS INCLUEM A POSSIBILIDADE DE EXIGIR DO SEU BANCO O REEMBOLSO DO MONTANTE DEBITADO, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ACORDADOS COM O SEU BANCO. 
O REEMBOLSO DEVE SER SOLICITADO ATÉ UM PRAZO DE OITO SEMANAS, A CONTAR DA DATA DO DÉBITO NA SUA CONTA. PREENCHA POR FAVOR TODOS OS CAMPOS ASSINALADOS COM *. 
O PREENCHIMENTO DOS CAMPOS ASSINALADOS COM ** É DA RESPONSABILIDADE DO SEGURADOR.

BY SIGNING THIS MANDATE FORM, YOU AUTHORISE FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. TO SEND INSTRUCTIONS TO YOUR BANK TO DEBIT YOUR ACCOUNT AND YOUR BANK TO DEBIT 
YOUR ACCOUNT IN ACCORDANCE WITH THE INSTRUCTIONS FROM FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A..
AS PART OF YOUR RIGHTS, YOU ARE ENTITLED TO A REFUND FROM YOUR BANK UNDER THE TERMS AND CONDITIONS OF YOUR AGREEMENT WITH YOUR BANK. A REFUND MUST BE CLAIMED 
WITHIN 8 WEEKS STARTING FROM THE DATE ON WHICH YOUR ACCOUNT WAS DEBITED. PLEASE COMPLETE ALL THE FIELDS MARKED *. FIELDS MARKED WITH ** MUST BE COMPLETED BY THE 
CREDITOR.

1. IDENTIFICAÇÃO DO TOMADOR DO SEGURO/TITULAR DA CONTA - POLICY HOLDER/ACCOUNT HOLDER IDENTIFICATION

* NOME DO TOMADOR DO SEGURO / TITULAR DA CONTA

* NAME OF THE POLICY HOLDER / ACCOUNT HOLDER 

* NOME DA RUA E NÚMERO

* STREET NAME AND NUMBER 

* CÓDIGO POSTAL   —  * CIDADE

* POSTAL CODE * CITY

* PAÍS

* COUNTRY 

* NÚMERO DE CONTA - IBAN

* ACCOUNT NUMBER - IBAN 

* BIC SWIFT

* SWIFT BIC 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SEGURADOR - INSURER IDENTIFICATION

** NOME DO SEGURADOR         FIDELIDADE - COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.�

** INSURER NAME

** IDENTIFICAÇÃO DO SEGURADOR     

** INSURER IDENTIFIER

** NOME DA RUA E NÚMERO        LARGO DO CALHARIZ, Nº 30�

** STREET NAME AND NUMBER

** CÓDIGO POSTAL       1249 - 001              ** CIDADE      LISBOA

** POSTAL CODE	 ** CITY 

** PAÍS       PORTUGAL�

** COUNTRY

4. TIPOS DE PAGAMENTO - TYPE OF PAYMENTS

* PAGAMENTO RECORRENTE OU        PAGAMENTO PONTUAL

* RECURRENT PAYMENT       OR        ONE-OFF PAYMENT          

LOCAL E DATA / LOCATION AND DATE				 * ASSINATURA / * SIGNATURE

OS SEUS DIREITOS, REFERENTES À AUTORIZAÇÃO ACIMA REFERIDA, SÃO EXPLICADOS EM DECLARAÇÃO QUE PODE OBTER NO SEU BANCO.
            YOUR RIGHTS REGARDING THE ABOVE MANDATE ARE EXPLAINED IN A STATEMENT THAT YOU CAN OBTAIN FROM YOUR BANK.

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO SEPA

SEPA DIRECT DEBIT MANDATE         
REFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO (ADD) A COMPLETAR PELO SEGURADOR.

MANDATE REFERENCE – TO BE COMPLETED BY THE CREDITOR.

3. RELATIVAMENTE À APÓLICE - ABOUT THE INSURANCE POLICY

NÚMERO DA APÓLICE   RAMO/PRODUTO  �

POLICY NUMBER              TYPE OF INSURANCE  

PREENCHER A CANETA PRETA
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INFORMAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 
SEGURO OCUPANTES DE VIATURAS
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808 29 39 49
fidelidade.pt

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa - Sede: Largo do Calhariz, 30  
1249-001 - Lisboa - Portugal • Capital Social € 381 150 000 • www.fidelidade.pt

Linha de Apoio ao Cliente
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. apoiocliente@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h30 às 20h

PROTEÇÃO DE BENS

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A., entidade legalmente autorizada para a exploração do seguro de Acidentes Pessoais de Ocupantes de Viaturas.

A. SEGURADOR

Seguro de Ocupantes de Viaturas.

B. PRODUTO

C. COBERTURAS E CAPITAIS

1. Coberturas Base
O Seguro de Ocupantes de Viaturas garante, em caso de acidente de viação, pelo menos um dos seguintes riscos:
a) Morte;
b)	 Invalidez Permanente;
c)	 Morte ou Invalidez Permanente.

2. Coberturas Facultativas
Facultativamente poderá ainda ser contratada a cobertura dos seguintes riscos:
a)	 Incapacidade Temporária Absoluta, só em caso de Internamento Hospitalar;
b)	 Despesas de Tratamento;
c)	 Despesas de Tratamento e de Repatriamento;
d)	 Despesas de Funeral;
e)	 Seguro de Vestuário;
f) Seguro de Bagagens;
g)	 Seguro de Condução ou Transporte como Passageiro.

3.	 O Seguro de Ocupantes de Viaturas é comercializado em módulos de coberturas e capitais, conforme o seguinte quadro:

	�A qualquer um dos módulos acima indicados pode ainda ser associada, facultativamente, a cobertura do risco de Seguro de Condução ou Transporte 
como Passageiro.
	�Mediante solicitação prévia ao Segurador poderá ser contratada qualquer outra combinação de coberturas e capitais não prevista nos módulos acima 
indicados.

4. As coberturas e capitais efetivamente contratados pelo Tomador do Seguro constam das Condições Particulares.

1. O Seguro de Ocupantes de Viatura nunca garante:
a) 	�Os acidentes resultantes direta ou indiretamente do não cumprimento deliberado, pelo titular da carta ou pelo condutor do veículo seguro, dos

regulamentos de trânsito;
b)	� Os acidentes ocorridos quando o titular da carta e/ou o condutor e/ou o(s) passageiro(s) de motociclos ou equiparados (ciclomotores e velocípedes 

com motor auxiliar), não utilizem capacetes de proteção;
c)	� Os acidentes resultantes de negligência grave, ações delituosas ou atos dolosos, do Tomador do Seguro, das Pessoas Seguras, dos Beneficiários, ou 

de pessoas por quem as mesmas sejam civilmente responsáveis;
d)	� O suicídio, ou a sua tentativa, bem como os acidentes resultantes de atos temerários, apostas e desafios;
e) 	�Os acidentes devidos à ação do titular da carta e/ou do condutor, sob a influência de estupefacientes fora de prescrição médica ou em estado de

embriaguez;
f) 	�Os distúrbios subjacentes e psíquicos sem suporte orgânico, nomeadamente a alienação mental, salvo se esta ocorrer em consequência dum

acidente coberto pela apólice;
g)	� Os resfriamentos, insolações e, em geral, quaisquer influências térmicas ou atmosféricas, a menos que as Pessoas Seguras tenham estado expostas 

a elas em consequência dum sinistro coberto;
h) 	�As hérnias, qualquer que seja a sua natureza, bem como as roturas e distensões de músculos, tendões ou ligamentos, provenientes dum esforço

anormal e súbito, a não ser quando tais esforços resultem dum acidente coberto;
i)	� Os acidentes ocorridos quando o veículo seja conduzido por pessoa sem a competente carta ou licença de condução, ou durante a posse ou utilização 

abusiva do veículo;
j) 	�Os acidentes resultantes da ocorrência de riscos nucleares.

2.	� Salvo convenção em contrário, expressa nas Condições Particulares, o Seguro de Ocupantes de Viaturas também não garante os acidentes:
a) 	�Sobrevindos em competições desportivas que impliquem a participação do veículo seguro, respetivos treinos e provas preparatórias, quer as

referidas competições tenham caráter oficial ou não;

D. EXCLUSÕES APLICÁVEIS A TODAS AS COBERTURAS

MÓDULOS CONTRATÁVEIS

COBERTURAS / MÓDULOS I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV

MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE 7.500 10.000 15.000 15.000 25.000 25.000 25.000 25.000 25.000 37.500 37.500 37.500 50.000 62.500 75.000

DESPESAS TRATAMENTO E REPATRIAMENTO 750 1.000 1.500 1.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 4.000 4.000 4.000 5.000 6.500 7.500

INTERNAMENTO HOSPITALAR (SUB. DIÁRIO) - - - 8 - - 13 13 25 - 19 38 25 32 38

DESPESAS DE FUNERAL 750 1.000 1.500 1.500 - 2.500 2.500 2.500 2.500 - 2.500 3.750 2.500 2.500 2.500

BAGAGENS - - - - - - - 500 750 - 500 1.000 750 750 1.000

VESTUÁRIO - - - - - - - 500 750 - 500 1.000 500 500 500
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E. ÂMBITO DAS COBERTURAS E EXCLUSÕES ESPECÍFICAS

1. MORTE

ÂMBITO

1.	� Em caso de Morte das Pessoas Seguras, ocorrida imediatamente ou no decurso de 2 anos a contar da data do acidente de viação, o Segurador garante 
o pagamento do capital seguro, expresso nas Condições Particulares, aos Beneficiários designados no contrato ou, na sua falta, aos herdeiros das
Pessoas Seguras.

2.	� Para Pessoas Seguras com idade inferior a 14 anos, ou que por anomalia psíquica ou outra se encontrarem incapazes de governar a sua pessoa à data 
do sinistro, a indemnização por Morte fica limitada ao pagamento das despesas de funeral.

2. INVALIDEZ PERMANENTE

ÂMBITO

1.	� Em caso de Invalidez Permanente das Pessoas Seguras, ocorrida imediatamente ou no decurso de 2 anos a contar da data do acidente de viação, esta 
cobertura garante o pagamento de uma indemnização de valor correspondente ao grau de desvalorização atribuído em função da tabela anexa, ou
de outro grau de desvalorização convencionado com o Segurador e constante das Condições Particulares.

2. 	�Quando esta cobertura for contratada, em conjunto com a cobertura de Morte, as indemnizações correspondentes, ainda que derivem do mesmo
acidente, são sempre cumuláveis.

3.	 Entende-se por Invalidez Permanente, a situação de limitação funcional permanente em consequência de acidente de viação.

3.	 MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE

ÂMBITO

	�Esta cobertura tem o âmbito de aplicação das coberturas de Morte e Invalidez Permanente anteriormente referidas. Contudo, o valor das indemnizações 
não é cumulável, pelo que se as Pessoas Seguras vierem a falecer em consequência do acidente de viação, à indemnização por Morte será deduzido o
valor da indemnização por Invalidez Permanente que, eventualmente, lhe tenha sido atribuída ou paga relativamente ao mesmo.

4. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA ABSOLUTA EM CASO DE INTERNAMENTO HOSPITALAR

ÂMBITO

1. 	�Em caso de Incapacidade Temporária Absoluta que obrigue ao Internamento Hospitalar das Pessoas Seguras nos 180 dias seguintes à data do
acidente de viação, esta cobertura garante o pagamento do subsídio diário fixado nas Condições Particulares, enquanto subsistir o internamento,
sem prejuízo do disposto em 2.

2. 	�Salvo convenção em contrário, expressa nas Condições Particulares, o direito ao subsídio diário iniciar-se-á no quarto dia de internamento, tendo
como duração máxima sessenta dias, por sinistro e período de vigência do contrato.

3.	� Entende-se por incapacidade temporária a impossibilidade física e temporária, suscetível de constatação médica, das Pessoas Seguras exercerem a 
sua atividade normal, sobrevinda em consequência das lesões produzidas por um acidente de viação.

5.	 DESPESAS DE TRATAMENTO

ÂMBITO

	�Esta cobertura garante o reembolso das despesas necessárias ao tratamento de lesões sofridas em consequência de acidente de viação, a quem
demonstrar ter efetuado o seu pagamento, contra entrega de documentação comprovativa, até ao limite fixado nas Condições Particulares.

6.	 DESPESAS DE TRATAMENTO E REPATRIAMENTO

ÂMBITO

1. 	�Esta cobertura garante o reembolso, das despesas de tratamento e repatriamento das Pessoas Seguras sinistradas em acidente de viação ocorrido no
Estrangeiro, em transporte clinicamente aconselhado em face às lesões sofridas, até ao limite fixado nas Condições Particulares.

2. 	�Salvo convenção em contrário, as despesas de repatriamento e de tratamento não são cumulativas pelo que o capital indicado nas Condições Particulares 
corresponde ao limite máximo indemnizável, por pessoa e por sinistro, para o conjunto destas coberturas.

7. DESPESAS DE FUNERAL

ÂMBITO

	�Esta cobertura garante o reembolso, até ao limite fixado nas Condições Particulares, das despesas de funeral – incluindo as de transladação – das Pessoas 
Seguras sinistradas, a quem demonstrar ter efetuado o seu pagamento, contra entrega de documento comprovativo, desde que a morte ocorra no
decurso dos 2 anos a contar da data do acidente de viação.

8. SEGURO DE VESTUÁRIO

ÂMBITO

Esta cobertura garante a indemnização, até ao limite fixado nas Condições Particulares, das despesas necessárias para:
a)	 Limpeza, reparação ou substituição do vestuário das Pessoas Seguras danificado em consequência de um sinistro garantido;
b)	� Limpeza do interior do veículo, e eventualmente, de outros objetos, pertencentes a pessoas que, a título benévolo, tenham ajudado no salvamento 

e/ou transporte das Pessoas Seguras vitimadas por um acidente de viação.

b)	� Emergentes de cataclismos da Natureza, tais como ação de raio, ventos ciclónicos, terramotos, maremotos e outros fenómenos análogos nos seus 
efeitos;

c) 	�Devidos a assaltos, greves, tumultos, atos de terrorismo ou de sabotagem, rebelião, insurreição, revolução, guerra civil, invasão ou guerra contra
país estrangeiro (declarada ou não), hostilidades entre nações estrangeiras (quer haja ou não declaração de guerra) ou atos bélicos resultantes direta 
ou indiretamente dessas hostilidades;

d)	� Os acidentes de que sejam vítimas os passageiros transportados nas caixas de carga dos veículos.
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F. ÂMBITO TERRITORIAL

As garantias deste contrato são válidas em qualquer parte do Mundo.

G. DURAÇÃO, RENOVAÇÃO E DENÚNCIA DO CONTRATO

O contrato pode ser celebrado por um período de tempo certo e determinado (seguro temporário) ou por um ano e seguintes, caso em que se renovará 
sucessivamente no termo de cada anuidade, por períodos anuais, exceto se qualquer das partes o denunciar com a antecedência de, pelo menos, 30 dias 
em relação ao termo da anuidade, ou se o Tomador do Seguro não proceder ao pagamento do prémio da anuidade subsequente ao da primeira fração deste.

H. DIREITO DE LIVRE RESOLUÇÃO DO CONTRATO

1. 	�O Tomador do Seguro que seja pessoa singular, dispõe de um prazo de 30 dias, a contar da receção da apólice, para resolver, nos termos da lei, o contrato, 
mediante comunicação por escrito, em suporte de papel ou outro meio duradouro disponível e acessível ao Segurador.

2. 	�O prazo referido no nº 1 conta-se a partir da data da celebração do contrato, desde que o Tomador do Seguro nessa data disponha, em papel ou noutro 
suporte duradouro, de todas as informações relevantes sobre o seguro que tenham de constar da apólice.

3. 	�O exercício do direito de livre resolução determina a cessação do contrato, extinguindo todas as obrigações dele decorrentes, com efeitos a partir da
celebração do mesmo, tendo o Segurador direito:
a)	� Ao valor do prémio calculado pro rata temporis, na medida em que tenha suportado o risco até à resolução do contrato;
b)	� Ao montante das despesas razoáveis que tenha efetuado com exames médicos sempre que esse valor seja imputado contratualmente ao Tomador 

do Seguro.

I. DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO

1. 	�O Tomador de Seguro e o Segurado estão obrigados, antes da celebração do contrato, a declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheçam e 
razoavelmente devam ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador.

2. 	�O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção não seja solicitada em questionário fornecido pelo Segurador.
3.	� Em caso de incumprimento doloso do disposto no n.º 1, o contrato é anulável, nos termos e com as consequências previstas na lei.
4. 	�Em caso de incumprimento com negligência do disposto no n.º 1, o Segurador pode optar pela cessação ou alteração do contrato, nos termos e com as 

consequências previstas na lei.

J. PRÉMIO

1. 	�O prémio a pagar ao Segurador será calculado por aplicação dos prémios de tarifa, das coberturas efetivamente contratadas, de acordo com os capitais 
seguros indicados na proposta pelo Tomador do Seguro.

2. 	�Quando acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro, o prémio poderá ser pago fracionadamente, com uma periodicidade mensal, trimestral ou 
semestral.

3. 	�O prémio ou fração inicial é devido na data da celebração do contrato, a eficácia deste depende do respetivo pagamento.
4. 	�Os prémios ou frações seguintes são devidos na data indicada no aviso para pagamento respetivo.
5.	� Nos termos da lei, na falta de pagamento do prémio ou fração inicial o contrato considera-se resolvido desde o início, não produzindo quaisquer efeitos.
6.	� A falta de pagamento do prémio de uma anuidade subsequente ou da 1ª fração deste na data em que é devido, impede a prorrogação do contrato, pelo 

que este não se renovará.
	�A falta de pagamento de qualquer outra fração do prémio na data em que é devida, determina a resolução automática e imediata do contrato nessa
mesma data.

7. 	�A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional, desde que este decorra de um pedido do Tomador do Seguro para alteração
da garantia que não implique agravamento do risco, determinará que a alteração fique sem efeito, mantendo-se as condições contratuais em vigor
anteriormente àquele pedido, a menos que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido na data do vencimento 
do prémio não pago.

8. 	�A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num agravamento
superveniente do risco, determina a resolução automática do contrato nessa data.

9. 	�Caso o contrato seja celebrado a prémio variável, será emitido um prémio provisório, mínimo não estornável, sendo o valor do prémio definitivo apurado, 
no final de cada anuidade, pagando o Tomador do Seguro a diferença entre este valor e o prémio provisório.

10.	� As disposições dos números anteriores são aplicáveis ao pagamento dos prémios ou frações devidos por cada um dos aderentes ao seguro de grupo, quando 
este seguro seja contributivo e o Tomador do Seguro e o Segurador hajam estabelecido que o respetivo pagamento seja efetuado ao Segurador pelo aderente.

9. SEGURO DE BAGAGENS

ÂMBITO

1. 	�Esta cobertura garante o pagamento, até ao limite fixado nas Condições Particulares, dos prejuízos resultantes de destruição, perda ou deterioração 
sofridas pela bagagem das Pessoas Seguras, quando estes prejuízos sejam consequência de um sinistro garantido.

2. 	�Entende-se por bagagem o conjunto de objetos transportados pelas Pessoas Seguras, nomeadamente vestuário e outros objetos de uso pessoal,
jóias de qualquer natureza, aparelhos de TSF, máquinas fotográficas ou de filmar e quaisquer outros objetos de natureza semelhante.

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS (Para além das aplicáveis a todas as coberturas)

Salvo convenção em contrário, expressa nas Condições Particulares, esta cobertura não garante os danos devidos a furto ou roubo.

10.	 SEGURO DE CONDUÇÃO OU TRANSPORTE COMO PASSAGEIRO

ÂMBITO

	�Esta cobertura garante o pagamento das indemnizações fixadas nas Condições Particulares, quando as Pessoas Seguras sejam vítimas de acidente de
viação durante a condução de qualquer veículo automóvel, ou enquanto passageiras de quaisquer outros meios de transporte públicos autorizados,
exceto embarcações e aeronaves.

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS (Para além das aplicáveis a todas as coberturas)

Esta cobertura não garante os danos decorrentes de:
a)	 Utilização de veículos de duas rodas;
b)	 Participação em provas desportivas e respetivos treinos;
c)	 Transporte de materiais radioativos.
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L. RESPONSABILIDADE DO SEGURADOR EM CADA PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O. LEI APLICÁVEL

P. FALTA OU INCORREÇÃO NA INDICAÇÃO DE BENEFICIÁRIO

TABELA DE DESVALORIZAÇÕES POR INVALIDEZ PERMANENTE

A responsabilidade do Segurador em cada período de vigência do contrato está limitada ao valor do capital seguro, o qual corresponderá ao montante 
máximo pelo qual o Segurador responde por período seguro, seja qual for o número de sinistros e de lesados.

M. RECLAMAÇÕES
O Segurador dispõe de uma unidade orgânica específica para receber, analisar e dar resposta às reclamações efetuadas, sem prejuízo de poder ser 

requerida a intervenção da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e da possibilidade de recurso à arbitragem.

O Segurador propõe a aplicação da lei portuguesa ao contrato. As partes podem, no entanto, acordar expressamente aplicar lei diferente da lei portuguesa, 
desde que motivadas por um interesse sério e a lei escolhida esteja em conexão com algum dos elementos do contrato.

Na falta de designação de beneficiário do contrato em caso de morte, o Segurador pagará o capital seguro aos herdeiros das Pessoas Seguras.
A inexistência ou a incorreção dos elementos de identificação do beneficiário em caso de morte pode impossibilitar o Segurador de dar cumprimento aos 
deveres de informação e comunicação previstos na lei, com vista ao pagamento do capital seguro.

A. INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL

•	 Perda total dos dois olhos ou da visão dos dois olhos	 	 100%

•	 Perda completa do uso dos dois membros inferiores ou superiores	 	 100%

•	� Alienação mental incurável e total, resultante direta e exclusivamente de um acidente	 	 100%

•	 Perda completa das duas mãos ou dos dois pés	 	 100%

•	� Perda completa de um braço e de uma perna ou de uma mão e de uma perna	 	 100%

•	 Perda completa de um braço e de um pé ou de uma mão e de um pé	 	 100%

•	 Hemiplegia ou paraplegia completa	 	 100%

B. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL

CABEÇA

•	 Perda completa de um olho ou redução a metade da visão biocular	 	 25%

•	 Surdez total	 	 60%

•	 Surdez completa de um ouvido	 	 15%

•	 Síndroma pós-comocional dos traumatismos cranianos, sem sinal objetivo	 	 5%

•	� Epilepsia generalizada pós-traumática, uma ou duas crises convulsivas por mês, com tratamento	 	 50%

•	 Anosmia absoluta	 	 4%

•	� Fratura dos ossos próprios do nariz ou do septo nasal com mal estar respiratório	 	 3%

•	 Estenose nasal total, unilateral	 	 4%

•	 Fratura não consolidada do maxilar inferior	 	 20%

•	� Perda total ou quase total dos dentes:

•		 com possibilidade de prótese	 	 10%

•	 sem possibilidade de prótese	 	 35%

•	 Ablação completa do maxilar inferior	 	 70%

•	� Perda de substância do crânio interessando as duas tábuas e com um diâmetro máximo:

•	 superior a 4 centímetros	 	 35%

•	 superior a 2 e igual ou inferior a 4	 	 25%

•	 de 2 centímetros	 	 15%

MEMBROS SUPERIORES E ESPÁDUAS	 D.	 E.

•	 Fractura da clavícula com sequela nítida	 	 5%	 3%

•	 Rigidez do ombro, pouco acentuada	 	 5%	 3%

•	 Rigidez do ombro, projeção para a frente e a abdução não atingindo 90 graus	 	 15%	 11%

•	 Perda completa do movimento do ombro	 	 30%	 25%

•	 Amputação do braço pelo terço superior ou perda completa do uso do braço	 	 70%	 55%

•	 Perda completa do uso de uma mão	 	 60%	 50%

 N. AUTORIDADE DE SUPERVISÃO 

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões.
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•	 Fratura não consolidada de um braço	 	 40%	 30%

•	 Pseudartrose dos dois ossos do antebraço	 	 25%	 20%

•	 Perda completa do uso do movimento do cotovelo	 	 20%	 15%

•	 Amputação do polegar (perdendo o metacarpo)	 	 25%	 20%

•	 Amputação do polegar (conservando o metacarpo)	 	 20%	 15%

•	 Amputação do indicador	 	 15%	 10%

•	 Amputação do médio	 	 8%	 6%

•	 Amputação do anelar	 	 8%	 6%

•	 Amputação do dedo mínimo	 	 8%	 6%

•	 Perda completa dos movimentos do punho	 	 12%	 9%

•	 Pseudartrose de um só osso do antebraço	 	 10%	 8%

•	 Fratura do primeiro metacarpo com sequelas que determinem incapacidade funcional	 	 4%	 3%

•	 Fratura do quinto metacarpo com sequelas que determinem incapacidade funcional	 	 2%	 1%

MEMBROS INFERIORES

•	 Desarticulação de um membro inferior pela articulação coxo femural ou perda completa do uso de um membro inferior	 	 60%

•	 Amputação da coxa pelo terço médio	 	 50%

•	 Perda completa do uso de uma perna abaixo da articulação do joelho	 	 40%

•	 Perda completa do pé	 	 40%

•	 Fratura não consolidada da coxa	 	 45%

•	 Fratura não consolidada de uma perna	 	 40%

•	 Amputação parcial de um pé, compreendendo todos os dedos e uma parte do pé	 	 25%

•	 Perda completa do movimento da anca	 	 35%

•	 Perda completa do movimento do joelho	 	 25%

•	 Anquilose completa do tornozelo em posição favorável	 	 12%

•	 Sequelas moderadas de fratura transversal da rótula	 	 10%

•	 Encurtamento do membro inferior em:

•	 5 centímetros ou mais	 	 20%

•	 3 a 5 centímetros	 	 15%

•	 2 a 3 centímetros	 	 10%

•	 Amputação do dedo grande do pé com o seu metatarso	 	 10%

•	 Perda completa de qualquer dedo do pé, com exclusão do dedo grande	 	 3%

RÁQUIS - TÓRAX

•	 Fratura da coluna vertebral cervical sem lesão medular	 	 10%

•	 Fratura da coluna vertebral dorsal ou lombar compressão com rigidez raquidiana nítida, sem sinais neurológicos	 	 10%

•	 Cervicalgias com rigidez raquidiana nítida	 	 5%

•	 Lombalgias com rigidez raquidiana nítida	 	 5%

•	 Paraplegia fruste, marcha possível, espasmocidade dominando a paralisia	 	 20%

•	 Algias radiculares com irradiação (forma ligeira)	 	 2%

•	 Fratura isolada do esterno com sequelas pouco importantes	 	 3%

•	 Fratura uni-costal com sequelas pouco importantes	 	 1%

•	 Fraturas múltiplas de costelas com sequelas importantes	 	 8%

•	 Resíduos de um derrame traumático com sinais radiológicos	 	 5%

ABDÓMEN

•	 Ablação do baço, com sequelas hematológicas, sem manifestações clínicas	 	 10%

• Nefrectomia	 	 20%

•	 Cicatriz abdominal de intervenção cirúrgica com eventração de 10 centímetros, não operável	 	 15%




